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MULTA DE-OFICIO E JUROS DE MORA EXIGIDOS ISOLADAMENTE.

Cabivel-a aplicacdo da multa de oficio e juros de mora, isoladamente, quando
constatado pelo Fisco, apds o prazo fixado para a entrega da declaracdo de
rendimentos da pessoa fisica, que a fonte pagadora deixou de fazer a retencédo
do imposto a que estava obrigada.

RENDIMENTO DO TRABALHO AS§ALARIADO. AUXILIO MORADIA.
VALORES SUJEITOS A TRIBUTACAO PELO IMPOSTO DE RENDA.
Constitui salario indireto o pagamento de auxilio moradia a empregados,
sujeitando-se a tributacdo pelo imposto de renda.

RENDIMENTO DO TRABALHO SEM VjNCULO EMPREGATICIO. DIA-
RIAS. VALORES SUJEITOS A TRIBUTACAO PELO IMPOSTO DE RENDA.

Constitui remuneracdo indireta o pagamento de diarias a pessoas sem vinculo
empregaticio, cujas despesas ndao foram comprovadas, sujeitando-se a
tributacdo do imposto de renda.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendério: 2007, 2008

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Nao se caracteriza o cerceamento do direito de defesa, se as decisdes foram
proferidas por pessoa competente e a contribuinte teve ampla oportunidade de
exercer o seu direito de defesa.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario, nos termos do
relatdrio e voto da relatora.
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 MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA EXIGIDOS ISOLADAMENTE. 
 Cabível a aplicação da multa de ofício e juros de mora, isoladamente, quando constatado pelo Fisco, após o prazo fixado para a entrega da declaração de rendimentos da pessoa física, que a fonte pagadora deixou de fazer a retenção do imposto a que estava obrigada.
 RENDIMENTO DO TRABALHO ASSALARIADO. AUXILIO MORADIA. VALORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO IMPOSTO DE RENDA. 
 Constitui salário indireto o pagamento de auxílio moradia a empregados, sujeitando-se à tributação pelo imposto de renda.
 RENDIMENTO DO TRABALHO SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DIÁ-RIAS. VALORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO IMPOSTO DE RENDA.
 Constitui remuneração indireta o pagamento de diárias a pessoas sem vínculo empregatício, cujas despesas não foram comprovadas, sujeitando-se à tributação do imposto de renda.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2007, 2008
 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 Não se caracteriza o cerceamento do direito de defesa, se as decisões foram proferidas por pessoa competente e a contribuinte teve ampla oportunidade de exercer o seu direito de defesa. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto da relatora.
 Assinado Digitalmente 
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Presidente
 Assinado Digitalmente 
 Andréia Lúcia Machado Mourão - Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Flávio Machado Vilhena Dias, Andréia Lúcia Machado Mourão, Cleucio Santos Nunes , Fabiana Okchstein Kelbert  e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente). 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 03-53.092 - 2ª Turma da DRJ/BSB, de 05 de julho de 2013, que decidiu pela improcedência da impugnação e manteve integralmente a autuação fiscal. 
O crédito tributário objeto dos presentes autos se refere à exigência de multa isolada no valor de R$ 201.844,32, decorrente da falta de retenção do IRRF pela fonte pagadora sobre o rendimento do trabalho assalariado (auxílio moradia) e sobre rendimento do trabalho sem vínculo empregatício (diárias). 
Transcrevo trecho do Relatório do Acórdão da DRJ Brasília, contendo a descrição das infrações:
Esclarece o autoridade fiscal que, dentre os documentos solicitados, destacam-se a folha de pagamento e contabilidade em meio digital, os atos constitutivos, a convenção coletiva de trabalho e o regulamento dos benefícios concedidos aos trabalhadores; e que da análise, verificou-se que houve falta de retenção ou recolhimento do IRRF sobre as seguintes rubricas:
a) Auxilio Moradia: pagamento de despesas com moradia de assessores e membros da diretoria, previstos em Resolução do Conselho de Administração e registrados na conta contábil nº 2276. (Art. 43, VI do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 � RIR/99).
b) Diárias: no exame da escrita contábil, mais especificamente da conta contábil nº 2580 � �Diárias�, constatou a fiscalização a existência de pagamentos de diárias, feitas a contribuintes individuais, sem a devida comprovação da realização da despesa. (Art. 39, XIII, e 628 do RIR/99 e PN CST nº 10/92)
A matéria foi analisada pela DRJ Brasília,  que decidiu por manter integralmente o lançamento. Segue a transcrição da ementa da decisão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
Ano-calendário: 2007, 2008 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. FATO GERADOR.
O fato gerador do imposto de renda é o acréscimo patrimonial, decorrente da aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de quaisquer proventos, não importando se tais proventos decorrem do capital, do trabalho, da combinação de ambos, ou de outras fontes. A tributação do imposto de renda obedece ao princípio da generalidade, sendo indiferente a nomenclatura utilizada para o benefício recebido pelo empregado ou beneficiário. O que se tributa é a remuneração ou qualquer forma de vantagem ou rendimento, independentemente de sua denominação, origem ou do título em que é recebido.

MULTA ISOLADA. CABIMENTO.
Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1º, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Cientificado dessa decisão em 13/08/2013, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário em 12/09/2013, com suas razões de defesa, sintetizadas a seguir:
Preliminar. Nulidade do Acórdão. Falta de Fundamentação.
que o Acórdão da DRJ teria se limitado a concluir que os valores caracterizariam rendimentos e remunerações, passíveis de incidência do IRPJ, sem qualquer análise das provas ou fundamentação;
cita legislação, princípios constitucionais, posição de doutrinadores e jurisprudência do CARF e dos tribunais superiores.
Preliminar. Nulidade do Lançamento. Busca da Verdade Material e a necessidade de comprovação da prática infracional.
que não teria sido analisada a documentação apresentada e que as conclusões teriam se limitado a reprodução da legislação tributária, quem qualquer tentativa de vinculação ao caso;
que caberia à Autoridade Fiscal demonstrar que os gastos suportados constituem efetiva remuneração ou benefícios indiretos;
que o ônus da prova recairia sobre a Fiscalização;
que a autuação não conteria nenhuma motivação ou justificativa plausível relacionada ao caso prático.
Mérito. Imposto de Renda e a natureza dos pagamentos realizados.
discute o conceito de renda e proventos de qualquer natureza, sob a ótica de doutrinadores e da jurisprudência;
defende que �se não há acréscimo patrimonial, não há incidência do imposto sobre a renda, tampouco dever de retenção�.
Mérito. Auxílio Moradia.
alega que �a Autoridade Fiscal sequer examinou todas as peculiaridades dos pagamentos efetuados, considerando, indistintamente, que qualquer pagamento realizado, independente da denominação, configuraria remuneração ou rendimento�;
acrescenta que foi desconsiderado �que as despesas visavam propor condições para o exercício profissional, mas não remuneração pelos serviços prestados�;

defende que �existe um critério legal para definir se a parcela fornecida ao empregado caracteriza-se ou não como verba de natureza salarial� e que �os pagamentos de auxílio moradia não visavam remunerar os serviços prestados pelos profissionais, mas sim viabilizar a prestação de seus serviços�;
pondera que o valor pago a �título de auxílio moradia não tem natureza de remuneração, pela contraprestação do trabalho, haja vista que nada mais é que uma ferramenta a possibilitar a execução dos serviços� e faz um paralelo com a obrigação acessória:  �se não se há o dever de recolher, não há dever de cumprir qualquer obrigação acessória�;
defende que a cobrança de imposto sobre valores pagos a título e auxílio moradia, ofende o princípio da isonomia;
cita posição de doutrinadores e jurisprudência dos tribunais superiores;
conclui que 
Assim, seja pelo fato de não ser renda, provento, remuneração, vantagem ou qualquer acréscimo patrimonial, seja pelo seu caráter de ressarcimento, ou seja ainda pela aplicação da isonomia, não se podem considerar os valores pagos pelo Recorrente a título de auxilio moradia como base de cálculo do imposto sobre a renda, sujeito a retenção.
Mérito. Diárias.
alega que a fiscalização teria partido da premissa equivocada de que não teria havido comprovação das despesas relativas a diárias para lavrar o auto de infração e enfatiza que nem a legislação de regência não exige a necessidade de comprovação dos gastos, mas que a obrigação seria decorrente de Parecer Normativo. Desse modo, entende que teria havido ofensa ao princípio da hierarquia das leis;
cita jurisprudência dos tribunais superiores e posição de doutrinadores.
Mérito. Inaplicabilidade da multa prevista no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
alega que os percentuais da multa fixados pelo art. 44 da Lei nº 9.430/96 violariam princípios constitucionais: vedação ao confisco, capacidade contributiva, moralidade administrativa  e proporcionalidade, bem como proteção de direitos básicos, como direito à propriedade;
discorre sobre o controle pelo Poder Judiciário dos abusos e excessos perpetrados pelo legislador ou pela autoridade administrativa na imposição de penalidades;
enfatiza que não ocorreu a infração que motivou a lavratura dos autos de infração em análise, de modo que não poderia se falar em aplicação da multa isolada;
conclui que a multa seria indevida, uma vez que é incompatível com a realidade de nossa atual economia;
cita doutrinadores e jurisprudência dos tribunais superiores.

Ao final, requer:
Ante o exposto e por tudo mais que consta dos autos, g o presente para requerer o acolhimento do presente Recurso Voluntário para o fim de anular integralmente o Auto de Infração levado a termo, especialmente em virtude:
a) da nulidade absoluta da decisão administrativa por falta de motivação e fundamentação em razão de ter desconsiderado por completo os fatos c documentação apresentada aos autos pela ora Recorrente;
b) dos valores pagos a título de auxilio moradia e diárias possuírem natureza de ressarcimento, não se caracterizando como renda, provento, vantagem, remuneração ou qualquer acréscimo patrimonial sujeito à tributação pelo Imposto de Renda, de modo que, por decorrência lógica, não se fala na prática de infração à legislação tributária pela não retenção do imposto.
Registre-se a existência do PAF nº 10166.722722/2011-41, que constituiu crédito tributário de contribuição previdenciária, por lançamento de ofício, referente ao mesmo período dos presentes autos. O processo foi objeto do Acórdão nº 2803-003.583 � 3ª Turma Especial, de 09 de setembro de 2014, que manteve a incidência de contribuição providenciaria relativa ao pagamento com habitualidade do auxílio moradia e pagamento de diárias em valor excedente a 50% da remuneração e deu provimento à aplicação da retroatividade benigna das multas previdenciárias.
Também foi objeto no Acórdão nº 9202-008.970 � CSRF / 2ª Turma, de 25 de agosto de 2020, que apreciou Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional que discutia a  retroatividade benigna das multas previdenciárias (descumprimento de obrigação principal e acessória de falta de declaração em GFIP), dando-lhe provimento.

É o relatório.














 Conselheira Andréia Lúcia Machado Mourão, Relatora.
Conhecimento.
O sujeito passivo foi cientificado em 13/08/2013 do Acórdão nº 03-53.092 - 2ª Turma da DRJ/BSB, de 05 de julho de 2013, tendo apresentado seu Recurso Voluntário, em 12/09/2013, dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, de modo que o recurso é tempestivo.
O Recurso é assinado pelo representante legal da empresa e por procurador regularmente constituído, em conformidade com documentos dos autos.
A matéria objeto do Recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme art. 2º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Isto posto, conheço do Recurso Voluntário por ser tempestivo e por preencher os requisitos de admissibilidade.
Preliminar de Nulidade. Cerceamento do Direito de Defesa. Ausência de Fundamentação. Inocorrência.
Preliminarmente, a contribuinte questiona a validade do auto de infração e da decisão da DRJ Brasília, alegando que não teriam sido analisadas as provas apresentadas, nem fundamentadas as decisões, o que teria cerceado o direito de defesa do Recorrente e levado à consequente  nulidade destas decisões. Alega, ainda, que o ônus de comprovar a ocorrência das infrações caberia à Fiscalização.
As decisões passíveis de nulidade no processo administrativo fiscal são as realizadas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos do art. 59, incisos I e II, do PAF (Decreto 70.235/72). 
No caso em análise, tanto os Auto de Infração como o Acórdão da DRJ foram emitidos por pessoa competente.
O detalhamento do crédito tributário, descrito no Termo de Verificação Fiscal permite identificar o motivo do lançamento, a base de cálculo utilizada, a alíquota aplicada e a fundamentação legal utilizada. 
No Acórdão da DRJ também fica claro que a autuação foi mantida por ter ficado caracterizada a falta de retenção do IRRF sobre o rendimento tributáveis, decorrentes de auxílio moradia e de pagamentos de diárias, fato gerador da multa isolada prevista no art. 9º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.
Logo, tanto o auto de infração quanto o Acórdão da DRJ encontram-se devidamente fundamentados. 
Adicionalmente, da análise das peças de defesa, incluindo o Recurso Voluntário, percebe-se que a contribuinte articulou perfeitamente a sua defesa, não demonstrando qualquer dúvida quanto ao ilícito fiscal que lhe foi imputado.
Destaco que as questões relativas à verdade material, análise de documentação e ônus da prova serão analisadas no mérito.
Assim, não ficou caracterizada nos autos nenhuma violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, de modo que rejeito a preliminar de nulidade arguida pela contribuinte.
Mérito. 
O crédito tributário lançado se refere à exigência de multa isolada no valor de R$ 201.844,32, prevista no art. 9º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, transcrito a seguir, em função da falta de retenção ou recolhimento do imposto de renda pela fonte pagadora.:
Lei nº 10.426, de 2002
Art. 9o - Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1o, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
A Fiscalização considerou como rendimentos sujeitos à tributação do Imposto de Renda parcelas decorrentes de valores pagos a título de auxílio moradia a assessores e membros da diretoria e de diárias pagas a contribuintes individuais, sem a comprovação da despesa, conforme descrição extraída do Acórdão da DRJ:
a) Auxilio Moradia: pagamento de despesas com moradia de assessores e membros da diretoria, previstos em Resolução do Conselho de Administração e registrados na conta contábil nº 2276. (Art. 43, VI do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 � RIR/99).
b) Diárias: no exame da escrita contábil, mais especificamente da conta contábil nº 2580 � �Diárias�, constatou a fiscalização a existência de pagamentos de diárias, feitas a contribuintes individuais, sem a devida comprovação da realização da despesa. (Art. 39, XIII, e 628 do RIR/99 e PN CST nº 10/92)

Diárias
De início cumpre destacar que o pagamento de diárias, quando destinado exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho, não entram no computo do rendimento bruto.
De fato, de acordo com o inciso XIII do art. 39 do antigo RIR/99, vigente a época dos fatos, e com o art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, as despesas com diárias não são computadas como rendimento bruto para fins de tributação:
RIR/99
Art.39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto: 
(...)
Diárias
XIII - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho, inclusive no exterior (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso II);

Lei 7.713/1988
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:
(...)
II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;
No caso em análise, a Fiscalização fundamentou o lançamento com base no conceito de �diárias�,  contido no Parecer Normativo CST nº 10, de 17 de agosto de 1992, que trata da tributação de diárias para fins do imposto de renda e define critérios de isenção a serem observados pela pessoa jurídica na concessão de diárias. Destaca-se o item �b�, do citado parecer, que determina que as diárias não podem objetivar a indenização de gastos com pessoas sem vínculo empregatício e os itens �d� e �e�, que tratam da comprovação das despesas realizadas com diárias.
17. Considerando o que dispõe a legislação tributária e tendo em vista a isenção do imposto de renda da pessoa física, a pessoa jurídica deverá observar na concessão de diárias, o seguinte:
a) que os valores pagos a esse título guardem critérios de razoabilidade, não só em relação aos preços vigentes no local da prestação do serviço como também em relação a estrutura de cargos e salários da pessoa jurídica;
b) que as diárias não visem a indenizar gastos com pessoas sem vinculo empregatício;
c) que correspondam a despesas de alimentação, pousada e correlatas no local da prestação do serviço eventual e temporário;
d) que, a qualquer momento, possa ser comprovado pela pessoa jurídica, que pagou a diária e a lançou contabilmente, como despesa operacional, a realização do deslocamento e do (s) pernoite (s), se for caso, que originou seu pagamento;
e) a comprovação retromencionada deverá ser efetuada mediante a apresentação do bilhete de passagem ou nota fiscal de serviço e do recibo do estabelecimento hoteleiro, quanto a viagem incluir pernoite (s). Nesses documentos deve constar o nome do empregado, sendo também necessário que a pessoa jurídica mantenha relatórios internos que demonstrem os valores pagos como diárias a cada empregado que as recebeu.
A matéria é objeto da pergunta nº 268 do denominado �Perguntas e Respostas Pessoa Física � IRPF 2008�, que se refere a época dos fatos, constante da página da Secretaria da Receita Federal na internet (http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/irpf/2008/Perguntas/RendIsentosnaoTributaveis.htm), que, citando os dispositivos normativos anteriormente mencionados, apresenta os seguintes esclarecimentos:
DIÁRIAS 
268 - O que se compreende no conceito de "diárias", previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº7.713,de 22 de dezembro de 1988, para fins de isenção do imposto sobre a renda?
Conceituam-se diárias, para esse efeito, os valores pagos em caráter acidental e transitório, embora possam estender-se por um mês ou mais, bem como ocorrer em vários meses do ano, destinados a cobrir, exclusivamente, despesas de alimentação e pousada, em virtude de deslocamento de empregado, funcionário ou diretor, para município diferente de sua sede profissional, no desempenho de seu emprego, cargo ou função, para efetuar serviço eventual por conta do empregador.
Como as diárias não estão sujeitas a qualquer tipo de acerto quando do retorno do deslocamento, e para prevenir a hipótese de se tornarem um instrumento de complementação salarial, desviando-se do seu conceito legal de reembolso de despesas de alimentação e pousada, exclusivamente, além das regras acima mencionadas, é necessário, para fins de isenção do imposto sobre a renda, que:
a) os valores pagos a esse título guardem critérios de razoabilidade, não só em relação aos preços vigentes na localidade para a qual se deslocará o servidor, como também em razão da importância que este ocupar na hierarquia da empresa ou órgão concedente;
b) as diárias não visem indenizar gastos com pessoas sem vínculo com o empregador, como é o caso de esposa e filhos do empregado, funcionário ou diretor;
c) correspondam a despesas de alimentação, pousada e correlatas no local da prestação do serviço eventual e temporário; e 
d) a qualquer momento, possam ser comprovadas mediante apresentação do bilhete de passagem ou nota fiscal de serviço e o recibo do estabelecimento hoteleiro, no qual constem o nome do servidor, o efetivo deslocamento deste, bem como os valores desembolsados pelo empregador.
Atenção: Os adiantamentos de recursos para atender às despesas de viagens e estadas, quando sujeitos a posterior prestação de contas, não se enquadram como diárias; entretanto, não compõem o rendimento bruto do servidor, desde que devidamente comprovados, o deslocamento e as despesas efetuadas, conforme acima exposto.
(Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 6º, inciso II; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 � Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR), art. 39, inciso XIII; Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 de fevereiro de 2001, art. 5º, II; Parecer Normativo CST nº 10, de 17 de agosto de 1992)

Em seu recurso, a contribuinte alega que teria havido ofensa ao princípio da hierarquia das leis, tendo em vista que a legislação de regência não define critérios para se determinar a isenção de pagamentos de diárias, e que os critérios adotados seriam decorrentes de Parecer Normativo.  
Quanto aos atos administrativos emitidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), cabe destacar que o Parecer Normativo tem a finalidade de interpretar dispositivos da legislação tributária e aduaneira. O Parecer da Cosit, por sua vez,  além do objetivo de interpretar normas tributárias, visa definir procedimentos internos a serem aplicados ao caso concreto ou em procedimentos de fiscalização, investigação, inteligência ou de arrecadação e de consulta a outros órgãos, conforme finalidade descrita no Anexo I da Portaria RFB nº 1.098, de 8 de agosto de 2013. Ressalte-se que estes atos são de observância obrigatória no âmbito da Receita Federal.
Dessa forma, correto o procedimento adotado pela Fiscalização, que utilizou critérios constantes em Parecer Normativo da Cosit, para determinar se os valores de diárias escriturados na contabilidade da interessada estavam sujeitos à tributação pelo imposto de renda.
Dando prosseguimento a análise da tributação das diárias, verifica-se que a Fiscalização identificou quatro grupos distintos de favorecidos, conforme trecho extraído do Termo de Verificação Fiscal (fls. 434): 
Segurados empregados e contribuintes individuais cujos valores recebidos a título de diárias foram inferiores a cinqüenta por cento da remuneração na competência - nesta situação, conforme legislação previdenciária os valores recebidos não integram a remuneração;
Segurados empregados cujos valores recebidos a título de diária foram superiores a cinqüenta por cento da remuneração na competência - neste caso, os valores recebidos integram a remuneração e o contribuinte os declarou em GFIP;
Segurados contribuintes individuais cujos valores recebidos como diárias foram superiores a cinqüenta por cento da remuneração na competência - situação em que os valores compõe o salário de contribuição. No caso presente a empresa não os declarou em GFIP, sendo portanto, fato gerador de contribuição previdenciária e objeto de levantamento de débito pela Auditoria Fiscal;
Beneficiários sem vínculo com a empresa (nem segurados empregados e nem contribuintes individuais).
Em relação ao último grupo, �Beneficiários sem vínculo com a empresa�, de que trata o presente lançamento, a Fiscalização da Receita Federal constatou: 
No caso específico de beneficiários sem vínculo com a empresa, observam-se situações em que a "diária" foi paga a inúmeros favorecidos com habitualidade durante várias competências seguidas.
Intimado a justificar o pagamento das diárias, utilizando planilha elaborada peia fiscalização, o CGEE argumentou que os pagamentos foram efetuados a colaboradores que eram convidados a participar de eventos patrocinados pelo Centro e não eram remunerados por tal participação. O contribuinte justificou cada uma das diárias pagas, conforme planilha constante dos documentos comprobatorios.
Prosseguindo, a fiscalização intimou-o a exibir, por amostragem, os comprovantes das despesas efetuadas com as diárias, registradas na conta 2580. Em resposta o CGEE manifestou-se conforme transcrito:
"O procedimento de ajuda de custo destina-se a atender o deslocamento das pessoas para satisfazer o custeio de estadia, alimentação e transporte aos colaboradores, participantes de eventos, e aos prestadores de serviços contratados pelo Centro.
A pecúnia tem seu valor fixado previamente por resolução da presidência do CGEE, sem a obrigatoriedade de comprovação dos gastos realizados....Esclarecemos que toda a liberação de pagamento de ajuda de custo aos beneficiários ocorre com a autorização prévia dos ordenadores de despesas do Centro em formulário próprio de Solicitação de Viagem Doméstica."
Cabe observar que diárias de viagem são quantias pagas a empregados, de natureza indenizatória, em razão de o trabalhador ter que suportar gastos de viagens e manutenção por força do seu contrato de trabalho. No caso de despesas de viagem ou deslocamento, que têm natureza ressarcitória, devem ser comprovadas por documentação hábil para que não constituam remuneração.
Assim, quanto ao grupo �Beneficiários sem vínculo com a empresa�, apesar de a contribuinte  ter justificado o pagamento das diárias registradas na conta contábil nº 2580 � �Diárias�, a interessada não apresentou comprovantes das despesas constantes nas planilhas apresentadas por ela, solicitados por amostragem por meio de intimação. Conforme já abordado, essa exigência consta do Parecer Normativo CST nº 10, de 17 de agosto de 1992, bem como se trata de orientação constante na resposta à pergunta nº 268 do denominado �Perguntas e Respostas Pessoa Física � IRPF 2008�. 
Dessa forma, estes pagamentos foram considerados pela Fiscalização como remunerações pagas à contribuintes individuais (rendimento do trabalho sem vínculo empregatício), sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte, nos termos do art. 628 do RIR/99 e do inciso II do art. 7º da Lei nº 7.713, de 1988, transcritos a seguir:
RIR/99
Art. 628. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620, os rendimentos do trabalho não-assalariado, pagos por pessoas jurídicas, inclusive por cooperativas e pessoas jurídicas de direito público, a pessoas físicas (Lei n°7.713, de 1988, art. 7o, inciso II).
Lei nº 7.713/1988
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: (Vide Lei nº 8.134, de 1990) (Vide Lei nº 8.383, de 1991) (Vide Lei nº 8.848, de 1994) (Vide Lei nº 9.250, de 1995))
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas;(Vide Lei complementar nº 150, de 2015)
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no mês, a qualquer título.
A matéria foi analisada pela DRJ Brasília, que chegou às mesmas conclusões: 
(...) é de se concluir que, diferentemente do que sustentou a contribuinte, as diárias, na forma como foram pagas, não possuem natureza indenizatória, via de consequência, integram o rendimento bruto, sujeitos à incidência do imposto na fonte.
Ao final é de se concluir que os valores pagos a título de diárias em desacordo com a legislação do IRRF, constituem rendimentos tributáveis. 
Com o recurso voluntário, não foram apresentados documentos que comprovassem as supostas despesas com diárias relacionadas ao grupo �Beneficiários sem vínculo com a empresa�, como, por exemplo, passagens aéreas, traslados, convocação para o evento e despesas com alimentação. 
Dessa forma, não tendo sido demonstradas despesas de alimentação, pousada e correlatas no local da prestação do serviço eventual e temporário, relativas ao grupo �Beneficiários sem vínculo com a empresa�, os valores correspondentes estão sujeitos à tributação pelo imposto de renda. 
Portanto, deve ser mantido o lançamento da multa isolada quanto a esta matéria.
Auxílio Moradia
No intuito de demonstrar o caráter de ressarcimento do auxílio moradia pago aos ocupantes de cargos de direção e assessoria, provenientes de outras localidades para trabalhar em Brasília, a interessada apresenta a finalidade e objetivo da empresa e destaca a previsão contida na Resolução do Conselho de Administração sobre o pagamento de auxílio moradia, conforme transcrição a seguir:  
O Recorrente tem como finalidade e objetivo, dentre outras atividades, promover e realizar (a) estudos e pesquisas prospectivas de alto nível na área de ciência e tecnologia e suas relações com setores produtivos; (b) avaliação de estratégias e de impactos econômicos e sociais das políticas, programas e projetos científicos e tecnológicos; (c) difundir informações, experiências e projetos à sociedade; (d) interlocução, articulação e interação dos setores de ciência e tecnologia e produtivo; (e) desenvolver atividades de suporte técnico e logístico a instituições públicas e privadas.
E para consecução de seus objetivos é imprescindível a participação de profissionais das mais diversas áreas e localidades do Brasil, não localizados apenas em Brasília que, por óbvio, devem ter suas despesas ressarcidas pelo Recorrente.
Esse ressarcimento encontra previsão inclusive na Resolução do Conselho de Administração do próprio Recorrente:
�Resolução 53 do Conselho de Administração Art.1º. Autorizar o ressarcimento de despesas com moradia para ocupantes de cargos de direção e assessoria do CGEE em Brasília, quando vindos de outros Estados da Federação.� (destaques da Recorrente)
Apresenta, ainda os seguintes argumentos:
alega que �a Autoridade Fiscal sequer examinou todas as peculiaridades dos pagamentos efetuados, considerando, indistintamente, que qualquer pagamento realizado, independente da denominação, configuraria remuneração ou rendimento�;
acrescenta que foi desconsiderado �que as despesas visavam propor condições para o exercício profissional, mas não remuneração pelos serviços prestados�;
defende que �existe um critério legal para definir se a parcela fornecida ao empregado caracteriza-se ou não como verba de natureza salarial� e que �os pagamentos de auxílio moradia não visavam remunerar os serviços prestados pelos profissionais, mas sim viabilizar a prestação de seus serviços�;
pondera que o valor pago a �título de auxílio moradia não tem natureza de remuneração, pela contraprestação do trabalho, haja vista que nada mais é que uma ferramenta a possibilitar a execução dos serviços� e faz um paralelo com a obrigação acessória:  �se não se há o dever de recolher, não há dever de cumprir qualquer obrigação acessória�;
defende que a cobrança de imposto sobre valores pagos a título e auxílio moradia, ofende o princípio da isonomia;
cita posição de doutrinadores e jurisprudência dos tribunais superiores;
conclui que 
Assim, seja pelo fato de não ser renda, provento, remuneração, vantagem ou qualquer acréscimo patrimonial, seja pelo seu caráter de ressarcimento, ou seja ainda pela aplicação da isonomia, não se podem considerar os valores pagos pelo Recorrente a título de auxilio moradia como base de cálculo do imposto sobre a renda, sujeito a retenção.
Analisando as alegações da recorrente, chego à mesma conclusão da DRJ, no sentido que 
o principal argumento da contribuinte, para justificar a não retenção e, consequentemente, o não recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os valores pagos a titulo de auxilio moradia é de que tais montantes são despendidos a título de ressarcimento para ocupantes de cargos de direção e assessoramento, e que não existe contraprestação de serviços.
Como várias das questões abordadas já foram tratada no Acórdão da DRJ, em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RI/CARF, e por concordar com seu teor, adoto as razões apresentadas na decisão recorrida, completando-as ao final. 
O ponto nodal do presente apelo cinge-se à incidência ou não do imposto de renda sobre verba denominada �Auxilio Moradia�, destinada ao custeio de despesas compatíveis com o exercício do cargo, prevista em Resolução Interna, in verbis:
Resolução 53 do Conselho de Administração Art. 1º Autorizar o ressarcimento de despesas com moradia para ocupantes de cargos de direção e assessoria do CGEE em Brasília, quando vindos de outros Estados da Federação.
O tema ora debatido, em meu sentir, tem suas raízes na hipótese de incidência do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza traçada no artigo 43, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).
Art. 43. O Imposto, de competência da União, sobre a Renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I. de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II. de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Parágrafo incluído pela LCp 104, de 10/01/01).
Não podemos perder de vista que para efeito de incidência do IRRF não é relevante se a vantagem ou o benefício recebido pelo empregado ou beneficiário seja classificado ou não como salário. O que se tributa é a remuneração ou qualquer forma de vantagem ou rendimento, independentemente de sua denominação, origem ou do título em que é recebido. Esse entendimento é respaldado pelas disposições contidas no RIR/99, literalmente transcritas:
Art.37. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados (Lei nº 5.172, de 1966, art. 43, incisos I e II, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, §1º).
Parágrafo único. Os que declararem rendimentos havidos de quaisquer bens em condomínio deverão mencionar esta circunstância (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 66).
Art.38. A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título (Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, §4º).
Parágrafo único. Os rendimentos serão tributados no mês em que forem recebidos, considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante depósito em instituição financeira em favor do beneficiário.
Nesta toada, não é incorreto afirmar que todo rendimento produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; bem como os proventos de qualquer natureza, independente da denominação da receita ou do rendimento, constitui a base cálculo sobre a qual vai incidir o Imposto de Renda.
Porém, não obstante a amplitude do conceito de renda, o artigo 39, do RIR, prevê inúmeras situações especiais, onde, mesmo havendo pagamento direto à pessoa física, não haverá a incidência do Imposto. Tais hipóteses se consubstanciam em isenções concedidas àqueles que têm o dever de contribuir, desonerando-os da exação. Portanto, somente os valores pagos nos termos do art. 39 do RIR é que não entram no cômputo do rendimento bruto.
Mesmo porque interpretar a norma isentiva de forma a incluir nela situações que não estejam expressamente previstas no texto legal instituidor, significa esquivar-se da literalidade em que deve ser interpretada (art. 111, II do CTN), e mais, é imprimir-lhe um alcance que a mesma não tem nem poderia ter, ao passo que �as regras de isenção não comportam interpretações ampliativas�.
Por sua vez os documentos trazidos aos autos não comprovaram a condição indenizatória das parcelas pagas sob o título de auxilio moradia. Ademais, não se pode conjecturar que uma Resolução do CGEE possa afastar a incidência de IRRF, do contrário seria admitir uma forma excepcional e não prevista em lei de isentar o contribuinte da exação lhe imposta, o que é repelido pelo nosso ordenamento jurídico tributário, na medida em que tal matéria está adstrita ao campo da reserva legal, sendo que só a Lei, esta entendida em seu sentido estrito, pode sobre ela dispor (art. 150, § 6° da CF, e art. 176 do CTN).
Neste diapasão podemos concluir que a Resolução do CGEE (que possui a natureza de convenção particular e cujos efeitos não podem ser opostos à Fazenda Pública, consoante o disposto no art. 123 do CTN) não afasta a incidência do IRRF, servindo mesmo para justificá-la, cujos termos tem eficácia restrita às partes aderentes, não podendo se contrapor às disposições constantes do RIR, que tratam da incidência de IRRF, nem ampliar o rol de isenções legalmente previstas.
De mais a mais, o artigo 43 do RIR/99, ao tratar da tributação dos rendimentos do trabalho assalariado, das remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, dispõe textualmente que são tributáveis os proventos ou vantagens percebidos, tais como aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a terceiros, ou a diferença entre o aluguel que o empregador paga pela locação do imóvel e o que cobra a menos do empregado pela respectiva sublocação (art. 43, VI, RIR/99):
Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.769-55, de 11 de março de 1999, arts. 1º e 2º):
VI - aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a terceiros, ou a diferença entre o aluguel que o empregador paga pela locação do imóvel e o que cobra a menos do empregado pela respectiva sublocação;
Similarmente, a regra do art. 358 do RIR/99 estabelece que verbas diversas do salário também deverão integrar a remuneração para fins de tributação.
Mister notar que a tributação do imposto de renda obedece ao princípio da generalidade. Os montantes pagos que tenham natureza salarial integram o conceito de rendimentos, mas não abrangem todos os rendimentos sujeitos à incidência do IRRF, isto é, os rendimentos com natureza salarial são espécie, do gênero rendimentos, cuja definição é muito mais abrangente do que as quantias com natureza salarial. E todos os rendimentos auferidos pelas pessoas físicas sujeitam-se a esse tributo e a incidência do IRRF independe da natureza deles, pouco importando a denominação e a que título forem pagos.
A CLT trata do assunto em seu artigo 458 e determina que além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a habitação que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado.
Assim, restou inconteste o entendimento da fiscalização, lastreado na documentação apresentada pelo Impugnante e na legislação vigente, de que o rendimento, pago sob o título AUXILIO MORADIA, tem caráter remuneratório e integra o rol das verbas com incidência do IRRF.
Após ter sido proferido o Acórdão da DRJ, foi publicada a Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, que dispõe sobre normas gerais de tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas. 
O caput do art. 3º da citada instrução normativa, parte do Capítulo II � Dos Rendimentos Tributáveis, trata da definição de rendimento tributáveis. O §1º do mesmo artigo  dispõe que a tributação independe da denominação, bastando para a incidência do imposto o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título, conforme trecho a seguir: 
CAPÍTULO II � DOS RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 
Art. 3º Constituem rendimentos tributáveis todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro e, ainda, os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados. 
§ 1º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 
§ 2º Os rendimentos recebidos em bens são avaliados em dinheiro pelo valor de mercado que tiverem na data do recebimento. 
§ 3º Sem prejuízo do ajuste anual, se for o caso, os rendimentos são tributados no mês em que forem recebidos, considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante depósito em instituição financeira em favor do beneficiário.
Verifica-se, que foi mantido o texto contido nos artigos 37, 38 do RIR/99, mencionados no Acórdão da DRJ e adotados neste Acórdão como parte dos fundamento da decisão de que incide imposto de renda sobre rendimentos pagos aos ocupantes de cargos de direção e assessoria do CGEE em Brasília. 
Da mesma forma, o art. 5º da IN RFB nº 1.500, de 2014, elenca os rendimentos isentos ou não tributáveis originados do trabalho e assemelhados e não incluiu dentre eles a possibilidade de isenção do imposto de renda de verba paga por empresa a empregado a título de auxílio moradia. Segue transcrição:
CAPÍTULO III � DOS RENDIMENTOS ISENTOS OU NÃO TRIBUTÁVEIS 
Seção I � Dos Rendimentos Originários do Trabalho e Assemelhados 
Art. 5º São isentos ou não se sujeitam ao imposto sobre a renda, os seguintes rendimentos originários do trabalho e assemelhados:
I - alimentação, inclusive in natura, transporte, vale-transporte e uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o valor de mercado;
II - auxílio-alimentação pago em pecúnia aos servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;
III - valor recebido de pessoa jurídica de direito público a título de auxílio-moradia, não integrante da remuneração dos beneficiários, em substituição ao direito de uso de imóvel funcional;
IV - auxílio-transporte em pecúnia, pago pela União, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa;
V - indenização de transporte a servidor público da União que realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos por força das atribuições próprias do cargo;
VI - diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho, inclusive no exterior;
VII - valor do salário-família;
VIII - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;
IX - valor dos serviços médicos, hospitalares e dentários mantidos, ressarcidos ou pagos pelo empregador em benefício de seus empregados;
X - contribuições para Plano de Poupança e Investimento (Pait), cujo ônus tenha sido do empregador, em favor do participante;
XI - contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência complementar em favor de seus empregados e dirigentes;
XII - contribuições pagas pelos empregadores relativas ao Fundo de Aposentadoria Programada Individual (Fapi), destinadas a seus empregados e administradores, a que se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997;
XIII - incentivo pago em pecúnia ao servidor licenciado, nos termos do art. 18 da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, observado o disposto no art. 26 e no inciso II do art. 27 da Medida Provisória nº 632, de 24 de dezembro de 2013;
(Retificado(a) em 19/11/2014)
XIII - incentivo pago em pecúnia ao servidor licenciado, nos termos do art. 18 da Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, observado o disposto no art. 25 e no inciso II do art. 44 da Lei nº 12.998, de 18 de junho de 2014;
XIV - montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social (PIS) e pelo Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
XV - rendimentos pagos a pessoa física não residente no Brasil, por autarquias ou repartições do Governo brasileiro situadas fora do território nacional e que correspondam a serviços prestados a esses órgãos;
XVI - 75% (setenta e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos, em moeda estrangeira, por servidores de autarquias ou repartições do Governo brasileiro no exterior;
XVII - até 90% (noventa por cento) dos rendimentos de transporte de carga e serviços com trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados;
XVIII - até 40% (quarenta por cento) dos rendimentos de transporte de passageiros; e XIX - até 90% (noventa por cento) do rendimento bruto auferido pelos garimpeiros na venda a empresas legalmente habilitadas de metais preciosos, pedras preciosas e semipreciosas por eles extraídos.
Portanto, não se sustenta o argumento de que a verba paga a título de auxílio moradia possuiria natureza indenizatória e seria isenta para fins de tributação pelo imposto de renda, uma vez que inexiste previsão legal contemplando tal possibilidade. 
Multa Isolada
Especificamente sobre a exigência da multa isolada, além de enfatizar que não teria sido configurada a infração que motivou a lavratura dos autos de infração em análise, a recorrente limita-se a apresentar os seguintes argumentos, conforme resumido no relatório deste Acórdão:
alega que os percentuais da multa fixados pelo art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 violariam princípios constitucionais: vedação ao confisco, capacidade contributiva, moralidade administrativa  e proporcionalidade, bem como proteção de direitos básicos, como direito à propriedade;
discorre sobre o controle pelo Poder Judiciário dos abusos e excessos perpetrados pelo legislador ou pela autoridade administrativa na imposição de penalidades;
conclui que a multa seria indevida, uma vez que é incompatível com a realidade de nossa atual economia;
cita doutrinadores e jurisprudência dos tribunais superiores.
Quanto aos vícios de constitucionalidade apontados, no âmbito do julgamento administrativo dá-se a aferição do ato administrativo, ou seja, verifica-se se o ato foi produzido nos termos da legislação tributária vigente na data do fato gerador.
Como os autos de infração foram lavrados conforme a legislação tributária, não compete ao órgão de julgamento administrativo deixar de aplicar o disposto em lei, utilizar discricionariedade, nem examinar o caso a luz dos princípios constitucionais invocados pela interessada. 
Assim, ainda que a Primeira Seção de Julgamento do CARF detenha competência para apreciar as matérias questionadas, não é possível julgar de forma diversa da prescrita em lei, nem se pronunciar a respeito de seus dispositivos, conforme determina o artigo 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343/15, e a Súmula CARF nº 2:
Regimento Interno do CARF
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Em relação aos julgados trazidos à colação, estes se aplicam ao caso em concreto, não se enquadrando à situação em exame. Adicionalmente, não constituem normas complemen-tares da legislação tributária e, tampouco, vinculam a Administração Tributária, pois inexiste lei que lhe confira a efetividade de caráter normativo, conforme exige o art. 100, II, do CTN.
Com efeito, como a atividade fiscal é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade, deverá a Autoridade Tributária e o Julgador Administrativo, cumprir rigorosamente o que tiver sido determinado nos atos legais e normativos vigentes, não lhe sendo permitindo a utilização de discricionariedade, nem mesmo diante de opiniões divergentes da legislação, manifestadas por doutrinadores.
Assim, tendo sido confirmadas como rendimentos sujeitos à incidência do imposto as parcelas decorrentes de valores pagos a título de auxílio moradia a assessores e membros da diretoria e de diárias pagas a contribuintes individuais, sem a comprovação da despesa, fica configurada a infração decorrente de �falta de retenção ou recolhimento do imposto pela fonte pagadora�. 
Desse modo, deve ser mantido integralmente o lançamento da multa isolada prevista no art. 9º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Conclusão

Diante do exposto, VOTO por rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo integralmente o lançamento fiscal.

Assinado Digitalmente
ANDRÉIA LÚCIA MACHADO MOURÃO
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Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimardes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado Vilhena
Dias, Andréia Lucia Machado Mourdo, Cleucio Santos Nunes , Fabiana Okchstein Kelbert e Luiz
Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo n° 03-53.092 -
22 Turma da DRJ/BSB, de 05 de julho de 2013, que decidiu pela improcedéncia da impugnacao
e manteve integralmente a autuacéo fiscal.

O crédito tributério objeto dos presentes autos se refere a exigéncia de multa
isolada no valor de R$ 201.844,32, decorrente da falta de retencdo do IRRF pela fonte pagadora
sobre o rendimento do trabalho assalariado (auxilio moradia) e sobre rendimento do trabalho sem
vinculo empregaticio (diarias).

Transcrevo trecho do Relatério do Acorddo da DRJ Brasilia, contendo a descricéo
das infracGes:

Esclarece o autoridade fiscal que, dentre os documentos solicitados, destacam-
se a folha de pagamento e contabilidade em meio digital, os atos constitutivos, a
convengdo coletiva de trabalho e o regulamento dos beneficios concedidos aos
trabalhadores; e que da andlise, verificou-se que houve falta de retencdo ou
recolhimento do IRRF sobre as seguintes rubricas:

a) Auxilio Moradia: pagamento de despesas com moradia de assessores e
membros da diretoria, previstos em Resolu¢cdo do Conselho de Administracdo e
registrados na conta contabil n® 2276. (Art. 43, VI do Regulamento do Imposto de
Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 — RIR/99).

b) Diérias: no exame da escrita contabil, mais especificamente da conta contabil
n® 2580 — “Diarias”, constatou a fiscalizagdo a existéncia de pagamentos de diarias,
feitas a contribuintes individuais, sem a devida comprovacao da realizacdo da despesa.
(Art. 39, XIII, e 628 do RIR/99 e PN CST n° 10/92)

A matéria foi analisada pela DRJ Brasilia, que decidiu por manter integralmente o
lancamento. Segue a transcricdo da ementa da deciséo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2007, 2008
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. FATO GERADOR.

O fato gerador do imposto de renda é o acréscimo patrimonial, decorrente da
aquisicdo de disponibilidade econémica ou juridica de renda ou de quaisquer
proventos, ndo importando se tais proventos decorrem do capital, do trabalho,
da combinacgdo de ambos, ou de outras fontes. A tributagdo do imposto de renda
obedece ao principio da generalidade, sendo indiferente a nomenclatura
utilizada para o beneficio recebido pelo empregado ou beneficiario. O que se
tributa € a remuneracdo ou qualquer forma de vantagem ou rendimento,
independentemente de sua denominac&o, origem ou do titulo em que é recebido.
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MULTA ISOLADA. CABIMENTO.

Sujeita-se a multa de que trata o inciso | do caput do art. 44 da Lei n° 9.430, de
27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu 8§ 1°, quando for o caso, a
fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribui¢cdo no caso de falta de
retencdo ou recolhimento.

Impugnacéo Improcedente
Creédito Tributario Mantido

Cientificado dessa decisdo em 13/08/2013, o sujeito passivo apresentou Recurso

Voluntario em 12/09/2013, com suas razdes de defesa, sintetizadas a sequir:

a)

b)

d)

Preliminar. Nulidade do Acdrdao. Falta de Fundamentagéo.

que o Acorddo da DRJ teria se limitado a concluir que os valores caracterizariam
rendimentos e remuneragdes, passiveis de incidéncia do IRPJ, sem qualquer
analise das provas ou fundamentacéo;

cita legislagdo, principios constitucionais, posi¢do de doutrinadores e

jurisprudéncia do CARF e dos tribunais superiores.

Preliminar. Nulidade do Langamento. Busca da Verdade Material e a

necessidade de comprovacao da pratica infracional.

que ndo teria sido analisada a documentacdo apresentada e que as conclusoes
teriam se limitado a reproducédo da legislacéo tributéaria, quem qualquer tentativa
de vinculacdo ao caso;

que caberia a Autoridade Fiscal demonstrar que o0s gastos suportados constituem
efetiva remuneracdo ou beneficios indiretos;

que o 6nus da prova recairia sobre a Fiscalizagéo;
que a autuacdo nao conteria nenhuma motivacdo ou justificativa plausivel
relacionada ao caso pratico.

Meérito. Imposto de Renda e a natureza dos pagamentos realizados.

discute o conceito de renda e proventos de qualquer natureza, sob a Otica de
doutrinadores e da jurisprudéncia;

defende que “se ndo ha acréscimo patrimonial, ndo ha incidéncia do imposto
sobre a renda, tampouco dever de retencao”.

Meérito. Auxilio Moradia.

alega que “a Autoridade Fiscal sequer examinou todas as peculiaridades dos
pagamentos efetuados, considerando, indistintamente, que qualquer pagamento
realizado, independente da denominagdo, configuraria remuneragdo ou
rendimento”;

acrescenta que foi desconsiderado “que as despesas visavam propor condigdes
para o exercicio profissional, mas ndo remuneracéo pelos servi¢cos prestados”;
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f)

defende que “existe um critério legal para definir se a parcela fornecida ao
empregado caracteriza-se ou ndo como verba de natureza salarial” e que “0s
pagamentos de auxilio moradia ndo visavam remunerar 0S Servi¢os prestados
pelos profissionais, mas sim viabilizar a prestacéo de seus servi¢os”;

pondera que o valor pago a “titulo de auxilio moradia ndo tem natureza de
remuneracdo, pela contraprestacao do trabalho, haja vista que nada mais é que
uma ferramenta a possibilitar a execucéo dos servi¢os” e faz um paralelo com a
obrigacdo acessoria: “se ndo se ha o dever de recolher, ndo ha dever de cumprir
qualquer obrigacéo acessoria”;

defende que a cobranca de imposto sobre valores pagos a titulo e auxilio moradia,
ofende o principio da isonomia;

cita posicéo de doutrinadores e jurisprudéncia dos tribunais superiores;
conclui que

Assim, seja pelo fato de ndo ser renda, provento, remuneracdo, vantagem ou
qualquer acréscimo patrimonial, seja pelo seu carater de ressarcimento, ou seja ainda
pela aplicagdo da isonomia, ndo se podem considerar os valores pagos pelo Recorrente
a titulo de auxilio moradia como base de calculo do imposto sobre a renda, sujeito a
retencao.

Meérito. Diarias.
alega que a fiscalizacdo teria partido da premissa equivocada de que n&o teria
havido comprovacao das despesas relativas a diarias para lavrar o auto de infracédo
e enfatiza que nem a legislacdo de regéncia ndo exige a necessidade de
comprovacdo dos gastos, mas que a obrigacdo seria decorrente de Parecer

Normativo. Desse modo, entende que teria havido ofensa ao principio da
hierarquia das leis;

cita jurisprudéncia dos tribunais superiores e posi¢do de doutrinadores.

Meérito. Inaplicabilidade da multa prevista no art. 44 da Lei n°® 9.430, de

1996.

alega que os percentuais da multa fixados pelo art. 44 da Lei n° 9.430/96
violariam  principios constitucionais: vedacdo ao confisco, capacidade
contributiva, moralidade administrativa e proporcionalidade, bem como protecéo
de direitos basicos, como direito a propriedade;

discorre sobre o controle pelo Poder Judiciario dos abusos e excessos perpetrados
pelo legislador ou pela autoridade administrativa na imposigéo de penalidades;

enfatiza que ndo ocorreu a infragdo que motivou a lavratura dos autos de infragéo
em analise, de modo que ndo poderia se falar em aplicacdo da multa isolada;

conclui que a multa seria indevida, uma vez que € incompativel com a realidade
de nossa atual economig;

cita doutrinadores e jurisprudéncia dos tribunais superiores.
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Ao final, requer:

Ante o exposto e por tudo mais que consta dos autos, G 0 presente para requerer
o0 acolhimento do presente Recurso Voluntario para o fim de anular integralmente o
Auto de Infracdo levado a termo, especialmente em virtude:

a) da nulidade absoluta da decisdo administrativa por falta de motivacdo e
fundamentacgd@o em razéo de ter desconsiderado por completo os fatos ¢ documentagéo
apresentada aos autos pela ora Recorrente;

b) dos valores pagos a titulo de auxilio moradia e diarias possuirem natureza de
ressarcimento, ndo se caracterizando como renda, provento, vantagem, remuneracdo
ou qualquer acréscimo patrimonial sujeito a tributacdo pelo Imposto de Renda, de
modo que, por decorréncia ldgica, ndo se fala na préatica de infracdo a legislacdo
tributaria pela néo retencdo do imposto.

Registre-se a existéncia do PAF n°® 10166.722722/2011-41, que constituiu crédito
tributério de contribuicdo previdenciaria, por lancamento de oficio, referente ao mesmo periodo
dos presentes autos. O processo foi objeto do Acérdao n° 2803-003.583 — 32 Turma Especial, de
09 de setembro de 2014, que manteve a incidéncia de contribuicdo providenciaria relativa ao
pagamento com habitualidade do auxilio moradia e pagamento de diarias em valor excedente a
50% da remuneracdo e deu provimento a aplicacdo da retroatividade benigna das multas
previdenciarias.

Também foi objeto no Acordao n® 9202-008.970 — CSRF / 22 Turma, de 25 de
agosto de 2020, que apreciou Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional que discutia a
retroatividade benigna das multas previdenciarias (descumprimento de obrigacdo principal e
acessoria de falta de declaracdo em GFIP), dando-lhe provimento.

E o relatério.
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Voto
Conselheira Andréia Lucia Machado Mourao, Relatora.
Conhecimento.

O sujeito passivo foi cientificado em 13/08/2013 do Aco6rddo n° 03-53.092 -
22 Turma da DRJ/BSB, de 05 de julho de 2013, tendo apresentado seu Recurso Voluntério, em
12/09/2013, dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto
n° 70.235, de 6 de marco de 1972, de modo que o recurso é tempestivo.

O Recurso é assinado pelo representante legal da empresa e por procurador
regularmente constituido, em conformidade com documentos dos autos.

A matéria objeto do Recurso estd contida na competéncia da 1* Secdo de
Julgamento do CARF, conforme art. 2° do Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RI/CARF),
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015.

Isto posto, conhe¢o do Recurso Voluntario por ser tempestivo e por preencher o0s
requisitos de admissibilidade.

Preliminar de Nulidade. Cerceamento do Direito de Defesa. Auséncia de Fundamentacao.
Inocorréncia.

Preliminarmente, a contribuinte questiona a validade do auto de infracdo e da deciséo
da DRJ Brasilia, alegando que n&do teriam sido analisadas as provas apresentadas, nem
fundamentadas as decisdes, o que teria cerceado o direito de defesa do Recorrente e levado a
consequente nulidade destas decisdes. Alega, ainda, que o 6nus de comprovar a ocorréncia das
infracBes caberia a Fiscalizacao.

As decisbes passiveis de nulidade no processo administrativo fiscal sdo as
realizadas por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa, nos termos do art.
59, incisos | e 11, do PAF (Decreto 70.235/72).

No caso em andlise, tanto os Auto de Infracdo como o Acdrdao da DRJ foram emitidos
por pessoa competente.

O detalhamento do crédito tributario, descrito no Termo de Verificacdo Fiscal
permite identificar o motivo do lancamento, a base de célculo utilizada, a aliquota aplicada e a
fundamentacdo legal utilizada.

No Acdérddo da DRJ também fica claro que a autuacdo foi mantida por ter ficado
caracterizada a falta de retencdo do IRRF sobre o rendimento tributaveis, decorrentes de auxilio
moradia e de pagamentos de diarias, fato gerador da multa isolada prevista no art. 9° da Lei
n°10.426, de 24 de abril de 2002.

Logo, tanto o auto de infracdo quanto o Acérdao da DRJ encontram-se devidamente
fundamentados.

Adicionalmente, da analise das pecas de defesa, incluindo o Recurso Voluntério,
percebe-se que a contribuinte articulou perfeitamente a sua defesa, ndo demonstrando qualquer
duvida quanto ao ilicito fiscal que Ihe foi imputado.

Destaco que as questdes relativas a verdade material, anélise de documentacéo e 6nus
da prova serdo analisadas no mérito.
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Assim, ndo ficou caracterizada nos autos nenhuma violagdo aos principios da ampla
defesa e do contraditorio, de modo que rejeito a preliminar de nulidade arguida pela contribuinte.

Meérito.

O crédito tributério langado se refere a exigéncia de multa isolada no valor de
R$ 201.844,32, prevista no art. 9° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002, transcrito a seguir,
em funcéo da falta de retencéo ou recolhimento do imposto de renda pela fonte pagadora.:

Lei n® 10.426, de 2002

Art. 9° - Sujeita-se a multa de que trata o inciso | do caput do art. 44 da Lei n®9.430, de
27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1° quando for o caso, a fonte
pagadora obrigada a reter imposto ou contribuicdo no caso de falta de retencéo ou
recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais
cabiveis.(Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

A Fiscalizacdo considerou como rendimentos sujeitos a tributacdo do Imposto de

Renda parcelas decorrentes de valores pagos a titulo de auxilio moradia a assessores e membros

da diretoria e de diarias pagas a contribuintes individuais, sem a comprovacdo da despesa,
conforme descricdo extraida do Acérddo da DRJ:

a) Auxilio Moradia: pagamento de despesas com moradia de assessores € membros da

diretoria, previstos em Resolucdo do Conselho de Administracdo e registrados na conta

contébil n® 2276. (Art. 43, VI do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo
Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 — RIR/99).

b) Diarias: no exame da escrita contabil, mais especificamente da conta contabil n® 2580
— “Didrias”, constatou a fiscalizagdo a existéncia de pagamentos de diarias, feitas a
contribuintes individuais, sem a devida comprovacgdo da realizacdo da despesa. (Art.
39, XIIl, e 628 do RIR/99 e PN CST n° 10/92)

Diarias
De inicio cumpre destacar que o pagamento de diarias, quando destinado

exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentagéo e pousada, por servico eventual realizado
em municipio diferente do da sede de trabalho, ndo entram no computo do rendimento bruto.

De fato, de acordo com o inciso XIII do art. 39 do antigo RIR/99, vigente a época
dos fatos, e com o art. 6° da Lei n® 7.713, de 1988, as despesas com diarias ndo sdo computadas
como rendimento bruto para fins de tributacdo:

RIR/99

Art.39. Néo entrardo no computo do rendimento bruto:

()

Diérias

XII1 - as diarias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentagdo e

pousada, por servico eventual realizado em municipio diferente do da sede de trabalho,
inclusive no exterior (Lei n® 7.713, de 1988, art. 6°, inciso I1);
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Lei 7.713/1988

Art. 6° Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por
pessoas fisicas:

()

Il - as diarias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentagdo e
pousada, por servico eventual realizado em municipio diferente do da sede de trabalho;

No caso em andlise, a Fiscalizacdo fundamentou o lancamento com base no
conceito de “diarias”, contido no Parecer Normativo CST n° 10, de 17 de agosto de 1992, que
trata da tributacdo de diérias para fins do imposto de renda e define critérios de isengdo a serem
observados pela pessoa juridica na concessdo de diarias. Destaca-se o item “b”, do citado
parecer, que determina que as diarias ndo podem objetivar a indenizacdo de gastos com pessoas

(P2

sem vinculo empregaticio e os itens “d” e “e”, que tratam da comprovagdo das despesas
realizadas com diarias.

17. Considerando o que dispde a legislacdo tributéria e tendo em vista a isen¢do do
imposto de renda da pessoa fisica, a pessoa juridica devera observar na concessdo de
diérias, o seguinte:

a) que os valores pagos a esse titulo guardem critérios de razoabilidade, ndo s6 em
relagdo aos pre¢os vigentes no local da prestacdo do servico como também em relagdo a
estrutura de cargos e salarios da pessoa juridica;

b) que as didrias ndo visem a indenizar gastos com pessoas sem vinculo
empregaticio;

c) que correspondam a despesas de alimentacdo, pousada e correlatas no local da
prestacdo do servico eventual e temporério;

d) que, a qualquer momento, possa ser comprovado pela pessoa juridica, que
pagou a diaria e a langou contabilmente, como despesa operacional, a realizagao
do deslocamento e do (s) pernoite (s), se for caso, que originou seu pagamento;

e) a comprovacao retromencionada devera ser efetuada mediante a apresentacdo
do bilhete de passagem ou nota fiscal de servi¢o e do recibo do estabelecimento
hoteleiro, quanto a viagem incluir pernoite (s). Nesses documentos deve constar o
nome do empregado, sendo também necessario que a pessoa juridica mantenha
relatérios internos que demonstrem os valores pagos como didrias a cada
empregado que as recebeu.

A matéria é objeto da pergunta n® 268 do denominado “Perguntas e Respostas
Pessoa Fisica — IRPF 2008, que se refere a época dos fatos, constante da pagina da Secretaria da
Receita Federal na internet (http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaFisica/irpf/2008/Perguntas/
RendlsentosnaoTributaveis.htm), que, citando o0s dispositivos normativos anteriormente
mencionados, apresenta 0s seguintes esclarecimentos:

DIARIAS

268 - O que se compreende no conceito de "diérias", previsto no inciso Il do art. 62 da
Lei n27.713,de 22 de dezembro de 1988, para fins de isen¢do do imposto sobre a renda?

Conceituam-se diarias, para esse efeito, os valores pagos em carater acidental e
transitorio, embora possam estender-se por um més ou mais, bem como ocorrer em
varios meses do ano, destinados a cobrir, exclusivamente, despesas de alimentacao e
pousada, em virtude de deslocamento de empregado, funcionario ou diretor, para
municipio diferente de sua sede profissional, no desempenho de seu emprego, cargo ou
funcdo, para efetuar servico eventual por conta do empregador.
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Como as diarias ndo estdo sujeitas a qualquer tipo de acerto quando do retorno do
deslocamento, e para prevenir a hipétese de se tornarem um instrumento de
complementacéo salarial, desviando-se do seu conceito legal de reembolso de despesas
de alimentacdo e pousada, exclusivamente, além das regras acima mencionadas, é
necessario, para fins de isencdo do imposto sobre a renda, que:

a) os valores pagos a esse titulo guardem critérios de razoabilidade, ndo s6 em relacdo
aos precos vigentes na localidade para a qual se deslocara o servidor, como também em
razdo da importancia que este ocupar na hierarquia da empresa ou érgao concedente;

b) as diarias ndo visem indenizar gastos com pessoas sem vinculo com o
empregador, como é o caso de esposa ¢ filhos do empregado, funcionario ou diretor;

c) correspondam a despesas de alimentacdo, pousada e correlatas no local da prestacdo
do servico eventual e temporario; e

d) a qualquer momento, possam ser comprovadas mediante apresentacdo do bilhete
de passagem ou nota fiscal de servigo e o recibo do estabelecimento hoteleiro, no qual
constem o nome do servidor, o efetivo deslocamento deste, bem como os valores
desembolsados pelo empregador.

Atenc¢do: Os adiantamentos de recursos para atender as despesas de viagens e estadas,
quando sujeitos a posterior prestacdo de contas, ndo se enquadram como diérias;
entretanto, ndo compdem o rendimento bruto do servidor, desde que devidamente
comprovados, o deslocamento e as despesas efetuadas, conforme acima exposto.

(Lei n2 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 62, inciso Il; Decreto n? 3.000, de 26 de
marco de 1999 — Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR), art. 39, inciso XIlII;
Instrucdo Normativa SRF n2 15, de 6 de fevereiro de 2001, art. 59, II; Parecer
Normativo CST n2 10, de 17 de agosto de 1992)

Em seu recurso, a contribuinte alega que teria havido ofensa ao principio da
hierarquia das leis, tendo em vista que a legislacdo de regéncia ndo define critérios para se
determinar a isencdo de pagamentos de diérias, e que os critérios adotados seriam decorrentes de
Parecer Normativo.

Quanto aos atos administrativos emitidos pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil (RFB), cabe destacar que o Parecer Normativo tem a finalidade de interpretar
dispositivos da legislacdo tributaria e aduaneira. O Parecer da Cosit, por sua vez, além do
objetivo de interpretar normas tributérias, visa definir procedimentos internos a serem aplicados
ao caso concreto ou em procedimentos de fiscalizacdo, investigacdo, inteligéncia ou de
arrecadacdo e de consulta a outros 6rgédos, conforme finalidade descrita no Anexo | da Portaria
RFB n° 1.098, de 8 de agosto de 2013. Ressalte-se que estes atos sdo de observancia obrigatéria
no dmbito da Receita Federal.

Dessa forma, correto o procedimento adotado pela Fiscalizacdo, que utilizou
critérios constantes em Parecer Normativo da Cosit, para determinar se os valores de diarias
escriturados na contabilidade da interessada estavam sujeitos a tributagdo pelo imposto de renda.

Dando prosseguimento a analise da tributacdo das diarias, verifica-se que a
Fiscalizacdo identificou quatro grupos distintos de favorecidos, conforme trecho extraido do
Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 434):

Segurados empregados e contribuintes individuais cujos valores recebidos a
titulo de diarias foram inferiores a cinqlienta por cento da remuneracdo na
competéncia - nesta situacao, conforme legislacéo previdenciéria os valores recebidos
nédo integram a remuneragéo;
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Segurados empregados cujos valores recebidos a titulo de diédria foram
superiores a cinglenta por cento da remuneracdo na competéncia - neste caso, 0s
valores recebidos integram a remuneragdo e o contribuinte os declarou em GFIP;

Segurados contribuintes individuais cujos valores recebidos como diérias foram
superiores a cinqlenta por cento da remuneragdo na competéncia - situagdo em que 0s
valores compde o salario de contribuicdo. No caso presente a empresa ndo os declarou
em GFIP, sendo portanto, fato gerador de contribuicdo previdenciaria e objeto de
levantamento de débito pela Auditoria Fiscal;

Beneficiarios sem vinculo com a empresa (nem segurados empregados e nem
contribuintes individuais).

Em relacdo ao ultimo grupo, “Beneficiarios sem vinculo com a empresa”, de que
trata o presente lancamento, a Fiscalizacdo da Receita Federal constatou:

No caso especifico de beneficiarios sem vinculo com a empresa, observam-se
situagbes em que a "diaria" foi paga a inumeros favorecidos com habitualidade
durante varias competéncias seguidas.

Intimado a justificar o pagamento das diarias, utilizando planilha elaborada peia
fiscalizacdo, 0 CGEE argumentou que os pagamentos foram efetuados a colaboradores
gue eram convidados a participar de eventos patrocinados pelo Centro e ndo eram
remunerados por tal participacdo. O contribuinte justificou cada uma das diarias
pagas, conforme planilha constante dos documentos comprobatorios.

Prosseguindo, a fiscalizacdo intimou-o a exibir, por amostragem, o0s
comprovantes das despesas efetuadas com as didrias, registradas na conta 2580. Em
resposta 0 CGEE manifestou-se conforme transcrito:

"O procedimento de ajuda de custo destina-se a atender o deslocamento das pessoas

para satisfazer o custeio de estadia, alimentacdo e transporte aos colaboradores,
participantes de eventos, e aos prestadores de servicos contratados pelo Centro.

A pecinia tem seu valor fixado previamente por resolucdo da presidéncia do CGEE,
sem a obrigatoriedade de comprovagéo dos gastos realizados....Esclarecemos que toda a
liberacdo de pagamento de ajuda de custo aos beneficiarios ocorre com a autorizagdo
prévia dos ordenadores de despesas do Centro em formulario préprio de Solicitagdo de
Viagem Doméstica."”

Cabe observar que diarias de viagem sdo quantias pagas a empregados, de
natureza indenizatéria, em razdo de o trabalhador ter que suportar gastos de viagens e
manutencdo por forga do seu contrato de trabalho. No caso de despesas de viagem ou
deslocamento, que tém natureza ressarcitéria, devem ser comprovadas por
documentagdo habil para que ndo constituam remuneracao.

Assim, quanto ao grupo “Beneficiarios sem vinculo com a empresa”, apesar de a
contribuinte ter justificado o pagamento das diarias registradas na conta contabil n°® 2580 —
“Diarias”, a interessada ndo apresentou comprovantes das despesas constantes nas planilhas
apresentadas por ela, solicitados por amostragem por meio de intimagdo. Conforme j& abordado,
essa exigéncia consta do Parecer Normativo CST n° 10, de 17 de agosto de 1992, bem como se
trata de orientacdo constante na resposta a pergunta n° 268 do denominado “Perguntas e
Respostas Pessoa Fisica — IRPF 2008”.

Dessa forma, estes pagamentos foram considerados pela Fiscalizagdo como
remuneracOes pagas a contribuintes individuais (rendimento do trabalho sem vinculo
empregaticio), sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte, nos termos do art. 628 do
RIR/99 e do inciso Il do art. 7° da Lei n® 7.713, de 1988, transcritos a seguir:
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RIR/99

Art. 628. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte, calculado na forma do art.
620, os rendimentos do trabalho ndo-assalariado, pagos por pessoas juridicas, inclusive
por cooperativas e pessoas juridicas de direito publico, a pessoas fisicas (Lei n°7.713,
de 1988, art. 7°, inciso I1).

Lein®7.713/1988

Art. 7° Ficam sujeito a incidéncia do imposto de renda na fonte, calculado de acordo
com o disposto no art. 25 desta Lei: (Vide Lei n® 8.134, de 1990) (Vide Lei n° 8.383, de
1991) (Vide Lei n° 8.848, de 1994) (Vide Lei n° 9.250, de 1995))

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas fisicas ou
juridicas;(Vide Lei complementar n° 150, de 2015)

Il - os demais rendimentos percebidos por pessoas fisicas, que ndo estejam sujeitos a
tributagdo exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas juridicas.

§ 1° O imposto a que se refere este artigo serd retido por ocasido de cada pagamento ou
crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora,
aplicar-se-a a aliquota correspondente a soma dos rendimentos pagos ou creditados a
pessoa fisica no més, a qualquer titulo.

A matéria foi analisada pela DRJ Brasilia, que chegou as mesmas conclusdes:

(...) é de se concluir que, diferentemente do que sustentou a contribuinte, as diarias, na
forma como foram pagas, ndo possuem natureza indenizatéria, via de consequéncia,
integram o rendimento bruto, sujeitos a incidéncia do imposto na fonte.

Ao final é de se concluir que os valores pagos a titulo de diarias em desacordo com a
legislacdo do IRRF, constituem rendimentos tributaveis.

Com o recurso voluntario, ndo foram apresentados documentos que
comprovassem as supostas despesas com diarias relacionadas ao grupo “Beneficiarios sem
vinculo com a empresa”, como, por exemplo, passagens aéreas, traslados, convocagdo para o
evento e despesas com alimentacéo.

Dessa forma, ndo tendo sido demonstradas despesas de alimentacdo, pousada e
correlatas no local da prestacdo do servico eventual e temporario, relativas ao grupo
“Beneficiarios sem vinculo com a empresa”, os valores correspondentes estdo sujeitos a
tributacdo pelo imposto de renda.

Portanto, deve ser mantido o langamento da multa isolada quanto a esta matéria.

Auxilio Moradia

No intuito de demonstrar o carater de ressarcimento do auxilio moradia pago aos
ocupantes de cargos de direcao e assessoria, provenientes de outras localidades para trabalhar em
Brasilia, a interessada apresenta a finalidade e objetivo da empresa e destaca a previsao contida
na Resolucdo do Conselho de Administracdo sobre o pagamento de auxilio moradia, conforme
transcrigdo a sequir:

O Recorrente tem como finalidade e objetivo, dentre outras atividades, promover
e realizar (a) estudos e pesquisas prospectivas de alto nivel na area de ciéncia e
tecnologia e suas relagdes com setores produtivos; (b) avaliacdo de estratégias e de
impactos econdmicos e sociais das politicas, programas e projetos cientificos e
tecnoldgicos; (c) difundir informagBes, experiéncias e projetos a sociedade; (d)
interlocucdo, articulagdo e interacdo dos setores de ciéncia e tecnologia e produtivo; ()
desenvolver atividades de suporte técnico e logistico a instituicdes publicas e privadas.
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E para consecucdo de seus objetivos € imprescindivel a participacdo de
profissionais das mais diversas areas e localidades do Brasil, ndo localizados apenas
em Brasilia que, por 6bvio, devem ter suas despesas ressarcidas pelo Recorrente.

Esse ressarcimento encontra previsdo inclusive na Resolugdo do Conselho de
Administracdo do proprio Recorrente:
“Resolucdo 53 do Conselho de Administragdo Art.1°. Autorizar o ressarcimento de

despesas com moradia para ocupantes de cargos de direcéo e assessoria do CGEE em
Brasilia, quando vindos de outros Estados da Federac@o.” (destaques da Recorrente)

Apresenta, ainda 0s seguintes argumentos:

= alega que “a Autoridade Fiscal sequer examinou todas as peculiaridades dos
pagamentos efetuados, considerando, indistintamente, que qualquer pagamento
realizado, independente da denominagdo, configuraria remuneragdo ou
rendimento”;

= acrescenta que foi desconsiderado “que as despesas visavam propor condig¢oes
para o exercicio profissional, mas ndo remuneracao pelos servi¢cos prestados”;

» defende que “existe um critério legal para definir se a parcela fornecida ao
empregado caracteriza-se ou ndo como verba de natureza salarial” e que “0s
pagamentos de auxilio moradia ndo visavam remunerar 0s servicos prestados
pelos profissionais, mas sim viabilizar a prestacéo de seus servi¢os”;

* pondera que o valor pago a “titulo de auxilio moradia ndo tem natureza de
remuneracdo, pela contraprestacao do trabalho, haja vista que nada mais é que
uma ferramenta a possibilitar a execucédo dos servicos” e faz um paralelo com a
obrigacdo acessoria: “se ndo se ha o dever de recolher, ndo ha dever de cumprir
qualquer obrigacdo acessoria”;

= defende que a cobranca de imposto sobre valores pagos a titulo e auxilio moradia,
ofende o principio da isonomia;

= cita posicao de doutrinadores e jurisprudéncia dos tribunais superiores;
= conclui que

Assim, seja pelo fato de ndo ser renda, provento, remuneragdo, vantagem ou
qualquer acréscimo patrimonial, seja pelo seu carater de ressarcimento, ou seja ainda
pela aplicagdo da isonomia, ndo se podem considerar os valores pagos pelo Recorrente
a titulo de auxilio moradia como base de calculo do imposto sobre a renda, sujeito a
retencéo.

Analisando as alegacBes da recorrente, chego a mesma conclusdo da DRJ, no
sentido que

0 principal argumento da contribuinte, para justificar a ndo retencdo e,
consequentemente, o ndo recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os
valores pagos a titulo de auxilio moradia é de que tais montantes sdo despendidos a
titulo de ressarcimento para ocupantes de cargos de direcdo e assessoramento, e que
ndo existe contraprestacdo de servicos.

Como varias das questdes abordadas ja foram tratada no Acorddao da DRJ, em
atencdo ao disposto no 83° do art. 57 do RI/CARF, e por concordar com seu teor, adoto as razoes
apresentadas na decisdo recorrida, completando-as ao final.
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O ponto nodal do presente apelo cinge-se a incidéncia ou ndo do imposto de
renda sobre verba denominada “Auxilio Moradia”, destinada ao custeio de despesas
compativeis com o exercicio do cargo, prevista em Resolucédo Interna, in verbis:

Resolucdo 53 do Conselho de Administragdo Art. 1° Autorizar o ressarcimento de
despesas com moradia para ocupantes de cargos de direcdo e assessoria do CGEE em
Brasilia, quando vindos de outros Estados da Federacéo.

O tema ora debatido, em meu sentir, tem suas raizes na hipdtese de incidéncia
do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tragada no artigo 43, da Lei
n®5.172, de 25 de outubro de 1966 - Caodigo Tributario Nacional (CTN).

Art. 43. O Imposto, de competéncia da Unido, sobre a Renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisi¢do da disponibilidade econdmica ou juridica:

I. de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacdo de
ambos;

I1. de proventos de qualquer natureza, assim entendidos 0s acréscimos patrimoniais néo
compreendidos no inciso anterior.

§ 1° A incidéncia do imposto independe da denominagdo da receita ou do rendimento,
da localizacdo, condicdo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de
percepc¢do. (Paréagrafo incluido pela LCp 104, de 10/01/01).

N&o podemos perder de vista que para efeito de incidéncia do IRRF ndo é
relevante se a vantagem ou o beneficio recebido pelo empregado ou beneficiario seja
classificado ou ndo como salario. O que se tributa é a remuneragdo ou qualquer forma
de vantagem ou rendimento, independentemente de sua denominagédo, origem ou do
titulo em que é recebido. Esse entendimento é respaldado pelas disposi¢fes contidas
no RIR/99, literalmente transcritas:

Art.37. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinagdo de ambos, os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro, os proventos de
qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais néo
correspondentes aos rendimentos declarados (Lei n°® 5.172, de 1966, art. 43, incisos | e
Il, e Lei n® 7.713, de 1988, art. 3°, §1°).

Pardgrafo Unico. Os que declararem rendimentos havidos de quaisquer bens em
condominio deverdo mencionar esta circunstancia (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art.
66).

Art.38. A tributagdo independe da denominagdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacdo, condicdo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda e da forma de percepcdo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo (Lei n°
7.713, de 1988, art. 3°, §4°).

Pardgrafo Gnico. Os rendimentos serdo tributados no més em que forem recebidos,
considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante
deposito em instituicao financeira em favor do beneficiario.

Nesta toada, ndo é incorreto afirmar que todo rendimento produto do capital, do
trabalho ou da combinagdo de ambos; bem como os proventos de qualquer natureza,
independente da denominagdo da receita ou do rendimento, constitui a base calculo
sobre a qual vai incidir o Imposto de Renda.

Porém, ndo obstante a amplitude do conceito de renda, o artigo 39, do RIR,
prevé inimeras situagdes especiais, onde, mesmo havendo pagamento direto & pessoa
fisica, ndo havera a incidéncia do Imposto. Tais hipdteses se consubstanciam em
isencdes concedidas aqueles que tém o dever de contribuir, desonerando-os da exacao.
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Portanto, somente os valores pagos nos termos do art. 39 do RIR é que ndo entram no
cdmputo do rendimento bruto.

Mesmo porque interpretar a norma isentiva de forma a incluir nela situagées que
ndo estejam expressamente previstas no texto legal instituidor, significa esquivar-se da
literalidade em que deve ser interpretada (art. 111, 1l do CTN), e mais, € imprimir-lhe
um alcance que a mesma nao tem nem poderia ter, ao passo que “as regras de isengdo
ndo comportam interpretagdes ampliativas”.

Por sua vez os documentos trazidos aos autos ndo comprovaram a condicdo
indenizatdria das parcelas pagas sob o titulo de auxilio moradia. Ademais, ndo se pode
conjecturar que uma Resolucdo do CGEE possa afastar a incidéncia de IRRF, do
contréario seria admitir uma forma excepcional e ndo prevista em lei de isentar o
contribuinte da exacdo lhe imposta, o0 que é repelido pelo nosso ordenamento juridico
tributario, na medida em que tal matéria esta adstrita ao campo da reserva legal, sendo
gue sO a Lei, esta entendida em seu sentido estrito, pode sobre ela dispor (art. 150, §
6° da CF, e art. 176 do CTN).

Neste diapasdo podemos concluir que a Resolucdo do CGEE (que possui a
natureza de convencdo particular e cujos efeitos ndo podem ser opostos a Fazenda
Pablica, consoante o disposto no art. 123 do CTN) ndo afasta a incidéncia do IRRF,
servindo mesmo para justificd-la, cujos termos tem eficicia restrita as partes
aderentes, ndo podendo se contrapor as disposi¢des constantes do RIR, que tratam da
incidéncia de IRRF, nem ampliar o rol de isencGes legalmente previstas.

De mais a mais, o artigo 43 do RIR/99, ao tratar da tributacdo dos rendimentos
do trabalho assalariado, das remuneragdes por trabalho prestado no exercicio de
empregos, cargos e funcdes, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, dispde
textualmente que sdo tributaveis os proventos ou vantagens percebidos, tais como
aluguel do imovel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a terceiros, ou a
diferenca entre o aluguel que o empregador paga pela locacéo do imdvel e o que cobra
a menos do empregado pela respectiva sublocacéo (art. 43, VI, RIR/99):

Art. 43. S&o tributaveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado,
as remuneragdes por trabalho prestado no exercicio de empregos, cargos e
funcdes, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei n°
4.506, de 1964, art. 16, Lei n° 7.713, de 1988, art. 3°, § 4°, Lei n° 8.383, de
1991, art. 74, e Lei n® 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Proviséria n° 1.769-55,
de 11 de margo de 1999, arts. 1° e 29):

VI - aluguel do imével ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a
terceiros, ou a diferenca entre o aluguel que o empregador paga pela locagdo
do imdvel e o que cobra a menos do empregado pela respectiva sublocacao;

Similarmente, a regra do art. 358 do RIR/99 estabelece que verbas diversas do
salario também deverdo integrar a remuneracéo para fins de tributacéo.

Mister notar que a tributacdo do imposto de renda obedece ao principio da
generalidade. Os montantes pagos que tenham natureza salarial integram o conceito de
rendimentos, mas ndo abrangem todos os rendimentos sujeitos a incidéncia do IRRF, isto
é, os rendimentos com natureza salarial sdo espécie, do género rendimentos, cuja definicdo
é muito mais abrangente do que as quantias com natureza salarial. E todos os rendimentos
auferidos pelas pessoas fisicas sujeitam-se a esse tributo e a incidéncia do IRRF independe
da natureza deles, pouco importando a denominacéo e a que titulo forem pagos.

A CLT trata do assunto em seu artigo 458 e determina que além do pagamento
em dinheiro, compreende-se no salario, para todos os efeitos legais, a habitagdo que a
empresa, por forga do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado.
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Assim, restou inconteste o entendimento da fiscalizagdo, lastreado na
documentacdo apresentada pelo Impugnante e na legislacdo vigente, de que o
rendimento, pago sob o titulo AUXILIO MORADIA, tem carater remuneratorio e
integra o rol das verbas com incidéncia do IRRF.

Apos ter sido proferido o Acdrddo da DRJ, foi publicada a Instrugdo Normativa
RFB n° 1.500, de 29 de outubro de 2014, que dispbe sobre normas gerais de tributacéo relativas
ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Fisicas.

O caput do art. 3° da citada instru¢cdo normativa, parte do Capitulo Il — Dos
Rendimentos Tributaveis, trata da definicdo de rendimento tributaveis. O §1° do mesmo artigo
dispde que a tributacdo independe da denominacdo, bastando para a incidéncia do imposto o
beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo, conforme trecho a seguir:

CAPITULO Il - DOS RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS

Art. 3° Constituem rendimentos tributéveis todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro e, ainda, 0s
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
nédo correspondentes aos rendimentos declarados.

§ 1° A tributacdo independe da denominacdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacédo, condicéo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda e da forma de percepcdo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

§ 2° Os rendimentos recebidos em bens sdo avaliados em dinheiro pelo valor de
mercado que tiverem na data do recebimento.

§ 3° Sem prejuizo do ajuste anual, se for o caso, os rendimentos sdo tributados no més
em que forem recebidos, considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte
pagadora, mesmo mediante depdsito em institui¢do financeira em favor do beneficiério.

Verifica-se, que foi mantido o texto contido nos artigos 37, 38 do RIR/99,
mencionados no Acorddo da DRJ e adotados neste Acorddo como parte dos fundamento da
decisdo de que incide imposto de renda sobre rendimentos pagos aos ocupantes de cargos de
direcdo e assessoria do CGEE em Brasilia.

Da mesma forma, o art. 5° da IN RFB n° 1.500, de 2014, elenca os rendimentos
isentos ou ndo tributaveis originados do trabalho e assemelhados e ndo incluiu dentre eles a
possibilidade de isencdo do imposto de renda de verba paga por empresa a empregado a titulo de
auxilio moradia. Segue transcricéo:

CAPITULO 11l — DOS RENDIMENTOS ISENTOS OU NAO TRIBUTAVEIS
Secdo | — Dos Rendimentos Originarios do Trabalho e Assemelhados

Art. 5° S8o isentos ou ndo se sujeitam ao imposto sobre a renda, os seguintes
rendimentos originarios do trabalho e assemelhados:

I - alimentagdo, inclusive in natura, transporte, vale-transporte e uniformes ou
vestimentas especiais de trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus
empregados, ou a diferenca entre o preco cobrado e o valor de mercado;

Il - auxilio-alimentagéo pago em pecunia aos servidores publicos federais civis ativos da
Administracdo Publica Federal direta, autarquica e fundacional;

111 - valor recebido de pessoa juridica de direito publico a titulo de auxilio-moradia, ndo
integrante da remuneracdo dos beneficiarios, em substituicdo ao direito de uso de
imovel funcional;
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IV - auxilio-transporte em peculnia, pago pela Unido, destinado ao custeio parcial das
despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual
pelos militares, servidores e empregados publicos da Administracdo Federal direta,
autarquica e fundacional da Unido, nos deslocamentos de suas residéncias para os locais
de trabalho e vice-versa;

V - indenizacdo de transporte a servidor publico da Unido que realizar despesas com a
utilizacdo de meio préprio de locomogéo para a execucao de servigos externos por forca
das atribuicdes proprias do cargo;

VI - didrias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentacdo e
pousada, por servico eventual realizado em municipio diferente do da sede de trabalho,
inclusive no exterior;

VII - valor do salario-familia;

VIII - ajuda de custo destinada a atender as despesas com transporte, frete e locomogéo
do beneficiado e seus familiares, em caso de remogdo de um municipio para outro,
sujeita a comprovacdo posterior pelo contribuinte;

IX - valor dos servicos médicos, hospitalares e dentarios mantidos, ressarcidos ou pagos
pelo empregador em beneficio de seus empregados;

X - contribuicdes para Plano de Poupanga e Investimento (Pait), cujo énus tenha sido do
empregador, em favor do participante;

X1 - contribuicbes pagas pelos empregadores relativas a programas de previdéncia
complementar em favor de seus empregados e dirigentes;

XII - contribuicBes pagas pelos empregadores relativas ao Fundo de Aposentadoria
Programada Individual (Fapi), destinadas a seus empregados e administradores, a que se
refere a Lei n® 9.477, de 24 de julho de 1997;

XIII - incentivo pago em peclnia ao servidor licenciado, nos termos do art. 18 da
Medida Proviséria n® 2.174-28, de 24 de agosto de 2001, observado o disposto no art.
25 e no inciso Il do art. 44 da Lei n® 12.998, de 18 de junho de 2014;

X1V - montante dos depésitos, juros, correcdo monetéria e quotas-partes creditados em
contas individuais pelo Programa de Integragdo Social (PIS) e pelo Programa de
Formac&o do Patrim6nio do Servidor Pablico (PASEP);

XV - rendimentos pagos a pessoa fisica ndo residente no Brasil, por autarquias ou
reparticbes do Governo brasileiro situadas fora do territdrio nacional e que
correspondam a servicos prestados a esses 0rgaos;

XVI - 75% (setenta e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado
recebidos, em moeda estrangeira, por servidores de autarquias ou reparticbes do
Governo brasileiro no exterior;

XVII - até 90% (noventa por cento) dos rendimentos de transporte de carga e servi¢os
com trator, maquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados;

XVIII - até 40% (quarenta por cento) dos rendimentos de transporte de passageiros; e
XIX - até 90% (noventa por cento) do rendimento bruto auferido pelos garimpeiros na
venda a empresas legalmente habilitadas de metais preciosos, pedras preciosas e
semipreciosas por eles extraidos.

Portanto, ndo se sustenta o argumento de que a verba paga a titulo de auxilio
moradia possuiria natureza indenizatéria e seria isenta para fins de tributacdo pelo imposto de
renda, uma vez que inexiste previsdo legal contemplando tal possibilidade.
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Multa Isolada

Especificamente sobre a exigéncia da multa isolada, além de enfatizar que ndo
teria sido configurada a infracdo que motivou a lavratura dos autos de infracdo em analise, a
recorrente limita-se a apresentar os seguintes argumentos, conforme resumido no relatério deste
Acordao:

= alega que os percentuais da multa fixados pelo art. 44 da Lei n°® 9.430, de 1996
violariam principios constitucionais: vedacdo ao confisco, capacidade contributiva,
moralidade administrativa e proporcionalidade, bem como protecdo de direitos
béasicos, como direito a propriedade;

= discorre sobre o controle pelo Poder Judiciario dos abusos e excessos perpetrados
pelo legislador ou pela autoridade administrativa na imposicao de penalidades;

= conclui que a multa seria indevida, uma vez que € incompativel com a realidade de
nossa atual economia;

= cita doutrinadores e jurisprudéncia dos tribunais superiores.

Quanto aos vicios de constitucionalidade apontados, no ambito do julgamento
administrativo da-se a afericdo do ato administrativo, ou seja, verifica-se se o ato foi produzido
nos termos da legislacdo tributaria vigente na data do fato gerador.

Como os autos de infracdo foram lavrados conforme a legislacdo tributéria, ndo
compete ao 6rgdo de julgamento administrativo deixar de aplicar o disposto em lei, utilizar
discricionariedade, nem examinar o caso a luz dos principios constitucionais invocados pela
interessada.

Assim, ainda que a Primeira Secéo de Julgamento do CARF detenha competéncia
para apreciar as matérias questionadas, ndo é possivel julgar de forma diversa da prescrita em lei,
nem se pronunciar a respeito de seus dispositivos, conforme determina o artigo 62 do Anexo Il
do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343/15, e a Sumula
CARF n° 2:

Regimento Interno do CARF

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Em relacdo aos julgados trazidos a colacdo, estes se aplicam ao caso em concreto,
ndo se enquadrando a situacdo em exame. Adicionalmente, ndo constituem normas complemen-
tares da legislacdo tributaria e, tampouco, vinculam a Administracdo Tributaria, pois inexiste lei
que Ihe confira a efetividade de carater normativo, conforme exige o art. 100, 11, do CTN.

Com efeito, como a atividade fiscal € vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade, devera a Autoridade Tributaria e o Julgador Administrativo, cumprir
rigorosamente o que tiver sido determinado nos atos legais e normativos vigentes, ndo lhe sendo
permitindo a utilizagcdo de discricionariedade, nem mesmo diante de opinides divergentes da
legislagdo, manifestadas por doutrinadores.
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Assim, tendo sido confirmadas como rendimentos sujeitos a incidéncia do
imposto as parcelas decorrentes de valores pagos a titulo de auxilio moradia a assessores e
membros da diretoria e de diarias pagas a contribuintes individuais, sem a comprovagdo da
despesa, fica configurada a infragdo decorrente de “falta de retencdo ou recolhimento do
imposto pela fonte pagadora”.

Desse modo, deve ser mantido integralmente o langamento da multa isolada
prevista no art. 9° da Lei n°® 10.426, de 24 de abril de 2002.

Concluséao

Diante do exposto, VOTO por rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, por
negar provimento ao Recurso Voluntéario, mantendo integralmente o langamento fiscal.

; A§sinado Digitalmente .
ANDREIA LUCIA MACHADO MOURAO



